
INDICAÇÃO Nº 
1062
, DE 2011

                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Logística e Transportes à adoção das medidas necessárias para a instalação de redutores de velocidade e estudos para a construção de rotatória na Rodovia de acesso à SP – 65 (antiga Rodovia D. Pedro I), na altura do Conjunto 1º de maio e Igarapés, no Município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de rodovia com fluxo intenso de veículos, ciclistas, carroceiros e pedestres, moradores da região, bem como de grande quantidade de caminhões, ônibus e demais veículos de outras localidades que por ali trafegam para fugir do pedágio.

 Então, o péssimo estado da pavimentação da estrada, aliado à precariedade da sinalização de solo, à falta de sistemas que coíbam o excesso de velocidade e à ausência de rotatória, especialmente na entrada do Conjunto 1º de Maio. Têm sido condições determinantes para o grande número de acidentes ali ocorridos, muitos deles com vítimas fatais.

Portanto, é preciso que urgentes medidas sejam tomadas, de forma a propiciar mais segurança aos motoristas e transeuntes que trafegam diariamente pela localidade e assim contribuir para salvar vidas e evitar o sofrimento de muitas famílias, como no caso anexo.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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